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PROJETO DE LEI 01-01461/2025 do Executivo. 

Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL SEI nº 146880651). 

“Altera a Lei nº 13.545, de 31 de março de 2003, para estabelecer novos critérios para o 
cálculo dos valores do auxílio pecuniário. 

Art. 1º Os artigos 14 e 15 da Lei nº 13.545, de 31 de março de 2003, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 14.......................................................................................... 

I - para crianças de faixa etária de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade: 3 (três) salários 
mínimos vigentes no Estado de São Paulo; 

II – para crianças e adolescentes de faixa etária de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos e 11 
(onze) meses de idade: 2 (dois) salários mínimos vigentes no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. Poderá ser estabelecido um limite para o acúmulo de auxílios por família 
acolhedora, nos termos de regulamentação própria.” (NR) 

“Art. 15. Em caso de acolhimento de criança ou adolescente com deficiência, o auxílio 
pecuniário será calculado na forma do artigo anterior, acrescido de 1 (um) salário mínimo vigente 
no Estado de São Paulo, independentemente da idade. 

Parágrafo único. O acréscimo previsto no “caput” deste artigo não prejudica o 
recebimento de Benefício de Prestação Continuada pela criança ou adolescente, nos termos da 
legislação em vigor.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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